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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

PORTARIA Nº 109, DE 30 DE ABRIL DE 2024. 
Concede dispensa ao Servidor Público  
Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica concedido ao Servidor Público Municipal, Kieder Lucas Ravazzi, dispensa do Serviço Público Municipal nos 
dias 2 e 3 de maio de 2024, por ter trabalhado na eleição no dia 30 de outubro de 2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 
Vista Alegre do Alto, 30 de abril de 2024.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 110, DE 30 DE ABRIL DE 2024. 
Concede dispensa à Servidor Público Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica concedido ao Servidor Público Municipal Nilton José Rozani, dispensa do Serviço Público Municipal nos 
dias 21 e 23 de maio de 2024, por ter trabalhado na eleição do conselho tutelar no dia 30 de setembro de 2023. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 30 de abril de 2024.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 111, DE 30 DE ABRIL DE 2024. 
Concede dispensa à Servidor Público Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica concedido ao Servidor Público Municipal Marcelo Rodrigo Marche, dispensa do Serviço Público nos dias 
27, 28 e 29 de maio de 2024, por ter participado do treinamento das eleições do conselho tutelar no dia 21 de 
setembro de 2023 e trabalhado na eleição do conselho tutelar no dia 1 de outubro de 2023. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 30 de abril de 2024.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 112, DE 30 DE ABRIL DE 2024. 
Concede dispensa à Servidor Público Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica concedido ao Servidor Público Municipal Edson Bigueti, dispensa do Serviço Público Municipal nos dias 28 
e 29 de maio de 2024, por ter trabalhado na eleição no dia 30 de outubro de 2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral
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Vista Alegre do Alto, 30 de abril de 2024.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal. 
 

PODER EXECUTIVO - EDUCAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 01/2024 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DA ANÁLISE DE CURRÍCULO E TÍTULOS PARA A FUNÇÃO DE PEB II – EDUCAÇÃO 

ESPECIAL 

A Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo torna público a LISTA DE CLASSIFICAÇÃO FINAL 

dos candidatos do Processo Seletivo Emergencial nº 01/2024, já considerado o resultado da avaliação do currículo e 

títulos previstos no Edital de Abertura para a função de PEB II – Educação Especial e considerando que transcorrido o 

prazo previsto no item 9.2 do Edital de Abertura que não houve interposição de recursos. 

Cargo: 01 – PEB II – Educação Especial 

Total de Candidatos Inscritos: 01 

Classificação Nº 

Inscrição 

Nome Data de 

Nascimento 

Documento Nota 

Final 

1º 01 Sandra Giseli Lumpano Aguiar 18/10/1981 RG: 33.416.158-7 28,415 

Vista Alegre do Alto, 29 de abril de 2024.Luís Antonio Fiorani - Prefeito Municipal 

 

PODER EXECUTIVO – LICITAÇÃO 

ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO 2° TERMO 

DE ADITAMENTO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATUAL E SUPRESSÃO DE VALORES 

Nº. 017/2024, COM A EMPRESA DINÂMICA PERFURAÇÕES LTDA - EPP, TENDO COMO 

OBJETIVO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE POÇO 

ARTESIANO, FECHAMENTO COM ALAMBRADO, CONSTRUÇÃO DE CASA DE MÁQUINA. 

PASSANDO A VIGORAR DE 03 DE MAIO DE 2024 À 02 DE JUNHO DE 2024 E RESULTANDO NA 

SUPRESSÃO DE R$ 4.051,32 (QUATRO MIL E CINQUENTA E UM REAIS E TRINTA E DOIS 

CENTAVOS). REFERENTE AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 073/2023. PROCESSO 

LICITATÓRIO 2.272/2023. TOMADA DE PREÇOS 02/2023. DATA DE 30 DE ABRIL DE 2024. 
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ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 024/2024, COM A EMPRESA LEX ET EDUCARE 

ASSESSORIA, CONSULTORIA E FORMAÇÃO CONTINUADA ESPECIALIZADA, PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

NATUREZA INTELECTUAL DE ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA EXECUÇÃO DA 

POLÍTICA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL, COM VALOR TOTAL DE 

R$ 58.200,00 (CINQUENTA E OITO MIL E DUZENTOS REAIS), PASSANDO A VIGORAR 

DE 02 DE MAIO DE 2024 À 01 DE MAIO DE 2025.  REFERENTE AO PROCESSO DE 

LICITAÇÃO Nº 2.300/2024, INEXIGIBILIDADE Nº 04/2024. DATA DE 30 DE ABRIL DE 

2024.  
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